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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRTT0 DE LEI N  

AUTORIZA O =UTIVO MtJITICIPAL A DOAR 
LOTES DE SUA PR0IEDA2E, SITUADOS NOS 
LOTE'I'TTOS JARDIM SXO G-ERTDO, PARQUE 
DOS PERR0VLRIOS E REAL DE QUELUZ. 

ACmara Municipal de Conselheiro Laf a-
iete decreta: 

l-  7ica o Executivo Municipal autorizado a doar 3.spes-
soas carentes, Que comprovem no possuir outro m6.-' 
vel, lotes de terreno, pertencente ao Liunic{pio lo- 
cal  izdos nesta cidade e assim discriminados: 	otes 
de 01 à 07; Lotes de 01,. 10 e Lotes de 01 à O4 das 
Quadras 01, 04 e 05, resectivsente, do Loteamento' 
Jdim São 0-eraldo, Lotes 07, 08 9  09 e 10; lotes 05, 

15, 17 e 18; Lo es 
l't,  151  16 2  17  
e 15, das Quadr

:s18; 
04 9  

06, 07, 08, 091  10, 131  14, 152  
05, 06, 07 9  08 9  09 9  101  li, 131  
Lotes 08, 09, 	10,11, 12, 13, 14 

j

05, 05 e 07, respectivamente, do Loteamento Par  
dos Terrovivios. Lotes 01 	11 e 11B, da Qudra' 

1 	, do Loteainento Real de Queluz. 

Os im6veis, ora doados, serão destinado, ex 

[ 	clusivamente, aos ocupantes da área peren - 
cante ao Municzpio, localizada no Bairro dos 
Moinhos, objeto de Aço de Reintegraçao 	de 
Posse. 

Art IT 

Pa 

- 

NP ALCIO DA PRE'EITIJ.A MtJTICTPAL DE CONSELHEIRO LiPATE 
E AOS 05 DE OUTUBRO DE 1994. ,  

- Os im6veis doados ser.o gravados com as clusul 
inalienabilidade e impenhorabilidade. 

"As despesas com as escrituras e respectivo regis ro' 
ficarão a cargo, exclusivo, do Município. 

:Levogam-se as disposiç6es em contr.rio, entrando es 
a Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Dr. 	RLOS 	TO 	RS BEATO 
o Prefei!*  ,  ipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

xmos. Srs. Vereadores: 

Reveste-se o presente Projeto de Lei de 
caráter exclusivamente social. 

ni  todo o país tem o homem praticado a-
tos desabonadores, quando, no ímpeto de se resguardar e ré-. - 
guardar seus familiares, invadem, constantemente, im6veis er 
tencente ao património público federal, estadual e nrnicipl. 

E 

Infelizmente, nossa cidade não escapa 
avassaladora crise causada em grande parte pela miséria e 
lo desnível social. Recentemente, e como é do conhecimento 
V.Jxas., nossa cidade passou a enfrentar este problema, qu 
do diversas famílias, em sua maioria composta de crianças 
idosos, invadiram terrenos do Município, localizado no Bai 
dos Moinhos, erguendo, nacuele local, inmeras barracas, 
qualquer tipo de segurança e higiene, criando-se, assim, 
problema social. 

Buscou-se na Justiça, por dever de Of 
o resguardo do Património Publico, através de uma Ação de 
tegraçao de Posse. Certamente, aos olhos da Lei conseguir{ 
urna vit6ria, mas e após isso ? Outras ocupaç6es viriam, en 
çadas, incentivadas e Puxiliadas por diversas pessoas e di 
sas entidades. Pensando nisso, e após a interferncia do LI 
Juiz de Direito da 19  Vara Cível da Comarca de Cons. Lafai 
e no intuito de evitarmos um mal maior, resolvemos paraliz 
feito por um prazo não superior a 90 (noventa) dias, tempo 
ficiente para encontrarmos urna xluço que atendesse a todo 
nao prejudicando o unicíio e encontrando urna soluço que 
nimizasse o sofrimento daquelas famílias. 

Diante disso, achamos conveniente ela 
nos o presente Projeto de Lei, no com o intuito de nos eu 
nos a desobediência praticada, mas sim, pela excepcionalid 
do momento; pela necessidade de urna Lei de anplo aspecto s 
e finalmente, para impedirmos a ocupação ilegal e desorden 
do solo, com a consequente foriaaço de favelas. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

Com estas consideraç6es, esperamos a apro—
vação do anexo Projeto de Lei. 

PÂLLCIO DA PPLEEITU2LA MtflTICIPAL DE CON 
=IRO LAPAIETE, AOS 05 DE OUTUBRO DE 1994. 

Dr. CARL O 	 IES BEM 
Pre 	T .)6ipai 
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VER E AD IVA DA SILVA TAVARES 
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EfrENDA ADITIVA AO ART. 	lU PROJETO DE LEI No. 
i5•-E:-94. 

rj 	P a -' i.n:i.co do A r t. 	o se zransForma em Far ai  graFo 
meiro.. 	e acrescenta--se o Parágrafo se9undo que j::a.s:. 
Em  a SY:Yuinte redaçao: 

p r 
a 

51 Em 1 

.P 1 

1S 

A1:O SEGUNDO - A Forma de ïst r ibuiço dos lotes 
.- 	zitr za JÇ  is de -O r Em 1C3 	ti li f o r f IilC GE :i ri .iO Ctii A c a r d o Jud iC ial 
mado em í2.d/;/5'4: 

:t 	:st 	sort :':io sera 	- eal 1acto por 	comisEo 
41 C3 r çj:. por 	ØL 	representart te do Execut ivo, 	Ø. 
representante 	do 	Leg 11  slat 1VO 
aa Associaçlo dos Sem Teto; 

O 	ãorteio será real :L Zzid, o em hor.r lo e local 
ae fc i 1 acesso p:.ra todos os :Lnt er Eu. ssados 

:::"i: 	 

O 	sorteio ' 	a Forma mizi js jus - : 	de d :Lstribuiç do o 'flos 
reros, pois desta iorma n do  o haver à benePic lados e muito 
os 	preud icados 	Aim oe nenhum dos donat.r los terem 
diç5es ci e real iar reclamaçficas, posteriores e de ser 
forma que Foi defin ida pela .Just iça, em acorcio firmado 
28/e3/94 entre o frlun ic À  í  se a Ássoc iaço dos Sem Tet o 

SALA DAS sEss;5ES 2 . DE. OUTUBRO DE 1994 
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ART.-Fica  z.  Secretaria de Obras, através do  setor 
de fiscalização, responsável pelo fiei  cunipr:iTiento 
do disposta nesta Lei 
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A1T0RIZA O IME=VO W1NIIPAL A DOA* 1OT3 

DC WA PB0PIDADE SflA1303 XV3 W?*O 

JARDIM SXO GRALDO, PARQUE 1)03 ?R0VI17I05 

AL D2, WiLUZO 

A CÂMam uitoipa1 do Cones].hsiro Lafaiete deoxetas ea, 

Prefeito 'uai01p19  asnotono a asguinti Lot$ 

A.rt. P 	!'ica e xsoutivo unloipal Rutorizado doar te pesasai 

oaart.e, que eoraprovei no poti4r outro tivet, Iotev 

de tWl.!las, psrt.nrorLt. ao  llllmíeípio o  100811e fleta 
cidade  a~ dieariainadoii: Lotee cio 01 i 07; 	toa 

deO110eLoteedsO1.04, das uasO1,04eO5, 

respsotiviit., cio Lotisrnto Jardim 3.ão Geraldo 	Lo 

tia 07, 081  09 e 10; Loten 0, OG, 071  089  099  10, 	131  
34, 359  169  17 e 16; Lotes 059  0 9  071  O, 099  100  11, 

139  14, 15, 3.6, 1e IS; Lotes  08 9  099  109  119  12, 13, 

14 a 15, dão Tude 049  05, 06 a 079  ep.ctivno , 

do totsto Parque dos 	*virioa. Titia 01 ' 10, 

11 e 11*, da Q~ 141, do Loteii$Ø ea1 de ~luz. 

Os inveie, orn do.uioe, soro dettinndoe, exclusi 

te, soa ocup~tes dt 4~ pertencente no 'unicípi, lo-

cal~ no birro dos "oinho, objeto de kqZs de Tein-,  

teriiçao de Peese. 

& forma ci* dl otribui ço do ni1otee esri .trav4. La sor - 
tolo, oonforie definido em &o~ Judicial fi 
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1 - 'ate aorteto tasrtÇ ~ízado por uaa aoiiaso 

da por 01 rapreaentante do zeittvo, 01 repentrnt• 

do 14Ríclatívo e o 	idente d* Nasocim9g0 dos e* TIL 

to 

IT - r, sorteio serao, realizado em boiério a local 
	

rÁ 
cii acsoso para todoa oz intereseados. 

brt 22 - Oe donatrioo rnerieionadoa no p r afo 19 do art44 1 

aomente podero se beneficiar & doaço de 106ve1 de 

propriedade do untcfpio ursa ínica vez. 

Az't. 39 	Os 14te0 doadora na poderio ser tx*eioeadoe pera 

tzuq*o do outro i*6v1 que ruo esj a o do prdprto 
t&io, cuja poai.eao 0,4 Para  comtruo de ' 

na moradia. 

Art • 49 O padrão da aora&ta aer fixada Mak COMUDUnto 

da 1z'sfsitura !!uuicipnl, 	pettutao-.o* se nomas ar - 

quitst&io*s e urbsdaticiu usuain nzl conotruqo 4.' 

Cases Popular* E. 

ro 	o, seat&ries cm obririo * cont'utr as 

dias no prego inxino de 02 (dota) anoa da ta' 

Ia dçb do loto. 

Art. 59 . 'Pioa 't Zoista de Obra**  atra" Is setor de 

saqao, reø&sl pslo fiel eri*seio do &tnio 

mota Lei. 

Az4. 6 -. Os 1~o doadoacor-no tra~e com ao ciÁwuirns 

laalian*btliiads e 
7%" 
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.Art. 7 _ As me~eis is eoritirras e respectivo roglMtrO f t-

amam a o.rgo, exclusivo, do vuncpio. 

PMLGRk'O t1flIO A ipøsriixtraDará lavrada, pre'ersn ilnte, no 

dA 	t eiiaheira, uao o 

t*t deøtino ao 

Art. 8* G 3*Iss .erao revertidos ao n=icípio no cais do (109 

eiieto du ias.iç1.s contidas ito eta Lei. 

Àrt. 9* Rsvøgst.is ao i.pseiqaee em oontr&rio, antraMo 

Lei ia vior na dAta de ma piblicro. 

sendo, ortiiito, a tota as CutoTid~ a quis e oon.o-

OSstO exeuQO dssta Lei pertenceis, quo a eur 

• a fs *aaprir, to ttsirswtte o~ nela es oerti4i. 

PALLTO flA pnnmmxk flIrIPAL w crRO L.kAIE, 


